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JULGAMENTO DE PRESTAÇAO DE CONTAS

Termo de Fomento no 0612017
SIT no 32597
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PA|S E AMTGOS DOS EXCEpCtONAtS DE MALLET

l. Trata-se de monitoramento e avaliaçáo referente à parceria firmado entre o
Município de Mallet e Associaçáo de Pais e Amigos dos Excepcionais de Mallet, por meio
do Termo de Fomento no 0612017, realizado em atenção ao art. 61, da Lei Federal no
13.01912014, para fins de atendimento ao disposto no art. 59, da referida lei, e no art.7'1,
do Decreto Municipal no 12812017.

ll. O Gestor da Parceria elaborou Relatório Técnico Final de Monitoramento e
Avaliaçáo por meio do qual opinou pela regularidade sem ressalvas das contas do Termo
de Fomento no 0612017 .

lll, Em leitura ao Relatórlo Técnico Final de Monitoramento e Avaliação verifica-
se que o Gestor da Parceria realizou visita ln /oco na instituição tomadora, tendo constatado
que as atividades propostas pela estavam sendo devidamente realizadas.

V. O impacto social positivo fora atestado no Relatório Técnico em decorrência
do cumprimento da totalidade da meta quantitativa proposta, bem como da efetivação da
oferta de atendimento educacional aos portadores de deficiência, em conformidade com os
artigos 60, 23 inciso V, e 208, todos da Constituição Federal.

Vl. Quanto às transÍerências de valores, o Relatório Técnico aponta que foram
integral e tempestivamente realizadas pelo Município, na forma como previsto no bojo do
cronograma de desembolso do Plano de Trabalho executado.

Vll. Quanto à execução financeira da parceria, o Relatório Técnico aponta que,
conforme informações constantes do Resumo Financeiro, extraído do slr, não foram
extrapoladas as metas previstas no Plano de Aplicação Resumido, bem como que o saldo
remanescente de R$ 27.118,98, foi devidamente devolvido aos cofres públicos nas datas
de 2811212018 e 3011212019.

Vlll. No tocante à análise de documentos e de prestaçáo de contas, o Gestor da
Transferência concluiu por sua regularidade, ao passo em que a entidade tomadora
atendeu ao disposto na cláusula segunda, inciso ll, alínea "o", cláusula euinta e oitava do
Termo de Fomento no 0112017, bem como ao disposto no Plano de Aplicaçâo Resumido,
conforme Resumo Financeiro e Relatório de Despesas.
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lX. Por fim, compulsando o Relatório Circunstanciado elaborado pelo Controle
lnterno depreende-se que o mesmo verificou a regularidade na aplicação dos recursos, o
cumprimento das cláusulas contratuais e das metas pactuadas, a observância das demais
normas regulamentares, razão pela qual concluiu pela regularidade da presente
transferência voluntária.

X. Em atençáo ao contido no Sistema lntegrado de Transferências (SlT), bem
como levando-se em consideração as constatações do Relatório Técnico Final de Avaliação
e Monitoramento bem como do Relatório Circunstanciado do Controle lnterno, veriÍica-se
que a entidade: a) executou as atividades previstas no Plano de Trabalho; b) cumpriu
satisfatoriamênte as metas quantitativas e qualitativas estipuladas; c) promoveu impacto
social positivo; d) executou as metas financeiras estipuladas; e) as despesas foram
executadas de acordo com o previsto no Plano de Aplicação; f) que a prestação de contas
observou o disposto na Cláusula Oitava, do instrumento contratual.

Xl. Assim, ante todo o exposto a Comissâo de Avaliação e Monitoram
decide, por unanimidade, pela homologação do Relatório Técnico Final de Avaliação,
o consequente julgamento pe regularidade das contas do Te e Fomento no
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